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ESTADO 00 CEARA
SECRETARIA DA FAlEt..JDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

1

RESOlUÇÃO N° ~80 12004 ~
SESSAO DE : 09 J 07 i 2004 2"' CAMARA
PROCESSO DE RECURSO N° 111908102
AUTO DE INFRAÇÃO: 1I200204t41
RECORRENTE: CEJUL E DEPOSITO FORTALEZA LTDA
RECORRIDO: AMBOS
RELATORA: CONS" REGINEUSA DE AGUIAR MIRANDA.

EMENTA: ICfvtS. OMISSÃO DE ENTRADAS. Infração
detectada por meio da elaboração do Totalizador do
levantamento de Estoque de Mercadorias. Todõ.vi~ a I}ericia
realizada constatou que o montante das mercadorias
adquiridas sem notas fiscais foi inferior ao lançado no auto
de infração. Confirmada por unan!midade de votos a
decisão PARCIAUv""ENTE CONDENATORIA proferida pela 121

Instância. Decisão tunparada no art.139 do. Decreto
24.569/97, com penalidade no art. 878, IH , "a" do mesmo
regulamento, C0l11 a nova redação da Lei nü 13.418/03,
aplicada retroativamente por ser fllaiS benéfica ao
contribuinte. Recursos conhecidos e desf>[ovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de auto de Infl"d.cão lavrado efn decofTênci~ da Qfl1i)l"QsatQf GfQtuado compra
ae mercaaon"s aesacompannaaa ae aoCUmemaç-dO nscal, no valor ae R~ 269_869,161
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( duzentos e sessenta e nove mii, oitocentos e sessenta e nove reais e dezesseis
centavos ), no exercício de 2000.

o autuante aponta os artigos infringidos e sugere como penalidade à imposta no art.
878, inciso 11I, alínea "a" do Dec. n° 24.569/91.

OCOtTeu,que ternpestivamente, a empresa comparece aos autos, explicando que as
divergências detectadas resultam do fato de seu funcionário ter cometicio um equivoco
quanto aos preços unitários do produto e como não esl:ava dando certo, aumentou as
quantidades para chegar ao valor desejado;alegou que a fiscalização deixou de incluir
várias notas fiscais; que a mercadoria que serviu de base para a autuação, o imposto
foi pahl0 por Substttuição tributária e pede a Improcedência da autuação.

A ilustre julgadora sin~tular deciciiu pela parcial procedênCia da autuação, mediante o
resultado do laudo Pericial, que reduziu a base de cálculo do imposto devido.

o contribuinte, incon f0n11 ado conl a decisão exarada em primeira instância, inte.rpôs
recurso voluntário, alegando basicamente os mesmos pontos da impu{tI1ação.

O Parecer da Consultoria Tributária, referendado pela douta Procuradoria Geral do
Estado, opina pela continuação da decisão singular.

É o relatólio. t
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Trata-se de auto de infração lavrado por ter a empresa efetuado aquisição de
rnercadorias sem notas fiscais, no exerdcio de 2000, infração constatada mediante
levantamento de estoque de me.rcadorias.

Diante do resultado da perícia realizada, a julgadora monocrática decidiu pela parcial
procedência da autuação, vez que constatou <missão de entradas em um valor inferior
ao da autuação.

No presente caso, a perícia realizada (fls. 202 a 215) constatou que alçlumas notas
fiscais não foram incluídas no Tota Iizador, fazendo as devidas inclusões, e que as
outras notas já constavam do referido levantamento, reduzindo, por conse~luinte, o
montante da emissão de entradas de mercadorias.

As aleçlatrvâs da reconente interpostas no recurso, são iguais as já questionadas na
fase ímpugnatória, enfatizando o erro na elaboração do Inventárto Final.

Ressalte-se que, o contribuinte não pode ser beneficiado em erro que deu causa, pois
como mesmo afirma a recom:mte, os dados do InventáriO forarn manipulados, devendo
ser considerado o inventário que serviu de animo para o trabalho do autuante.

A ação fiscal está embasada no resultado apresentado pelo" Reiatóno Totalizador
Anual do Levantamento da Mercadorias". O trabalho do agente fiscal foi realizado de
acordo com o que preceitua a leaislação, levando-se em conta todas as notas fiscais
de compra e de venda de rnercàdoriás, 'como também os estoques inicial e finai do
exercício de 2000. Ressaite-se, também, que este método permite identi1icar cmn
precisão as mercadorias, unidades, quantidades e preços que foram adquiridos sem
as correspondentes notas fiscais.

Por1anto, restou caracterizada a infração à legislação pertinente ao ICMS, recaindo a
infratora na penalidade inset1a no art 878, 11I,"a" do decreto 24.569197, com a nova
redação da lei 13.4'18/03.

Diante do exposto, voto pelo conhecimento dos recursos, nego-lhes provimento, a fim
de mantet- decisão parcialmente condenatória proferida na instância monocrática,
referetldada pela douta Procuradoria Geral do estado.

É o voto.

OEMONSTRATIVOOO CRÉDITO TRIBUTÁRIO:

BAS~ DE; CÁL.CUlC> Ri 'i!Gl.d:i!6, H3
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ICMS R$ 43.745,95
MUl TA R$ 77.198,74
TOTAL. R$ 120.944,69

DECISÃO

Vístos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que são recorrentes CEJUL E
DEPÓSITO FORTALEZA e recorrido, AMBOS, .

Resolvem os membros da 2;A Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, conhecer dos recursos oficial e voluntárjo, negaF.lhes
provimento para confiflnar a decisão PARCIALMENTE CONDENATORIA proferiefa
pela 1oil1 instância, nos termos do voto da Relatora e de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado, aplicando-se retroativamente a Lei n° 13.418/03, no
que se refere a penalidade, por ser mais benéfica ao contribuinte.

SALA DAS SESSÔES DA ~ CÂMARA DE ~IULGAMENTODO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Forta!~~n~aos J2Lde julho de 2.004.

OsvaldJ. Rebouças
PRESIDENTE -

R"gineUS~- Miranda
CONSELHEIRA RELATORA

~omes
CONSELHEIRl\

'~ ('- A T'/ v~_ L~\'----
osé. ~aria V,eira Mota
'ONSELHEIRO

r ~fJ.-_L e. º,,:>c IjJ~FJ:,. J c'
~esP~lgue!reüo -';a
CONSELHEIRA

Ubiratan Ferreira de Andrade
t"'t(é~bUt(~.tI~1"{tI~ t:OTP\tlé~

// F:~
j'~ A16uq~erqueValente
CONSELHEIRA

')Q.I' ) \. L T- ...1ê .oL"&l\"l-!..

Rod :tflolicurgo Tertuliano de Oliveira
CC I SELHEIRO

~arç"lodk ~e Jj., ~~alhO
CONSELHEIRO

11tbf~~~~
lldebrando Holanda Iunior 1
CONSELHEIRO
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